
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
 
1.  SETOR REQUISITANTE  
UNIDADE/SETOR/DEPTO/SECRETARIA: SMAPA 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  Miguel Aurélio Droppa 
E-MAIL:  agriculturapontagrossa@gmail.com 

TELEFONE:3220-1000 ramal 1246 

 
2.  FORMA DE CONTRATAÇÃO:  
(    ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO  
(  ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: sem a 
necessidade de posto de trabalho no local). 
(   ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: serviços de 
limpeza / segurança com posto de trabalho no local). 
(X) MATERIAL DE CONSUMO  
( ) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (Vida útil maior que dois anos). 
 
 
3.  MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:  
(   ) CONCORRÊNCIA 
(  ) CREDENCIAMENTO  
(  x ) PREGÃO   ( x  ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
(   ) DISPENSA   (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
(   ) INEXIGIBILIDADE  (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
4.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
(  x ) NOVA CONTRATAÇÃO 
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
CONTRATO: 
_______________________________________________________________________ 
VIGÊNCIA: 
________________________________________________________________________ 
CONTRATADO: 
_____________________________________________________________________ 
 
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE 
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO 
 
 
5.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os lotes serão utilizados como colmeias para abelhas do Projeto Poliniza Ponta Grossa, 
bem como atividades relacionadas à conservação ambiental e desenvolvimento sustentável 
utilizando as abelhas sem ferrão como material didático. 
 



 

 
 
 
6.  QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
 

Item APRESENTAÇÃO Descrição Unidade Qtd 

1 

CAIXAS DE MA-
DEIRA ESPECÍFI-
CAS PARA MELI-
PONAS COM FA-
MÍLIA DA ESPÉ-

CIE MANDASSAIA 

Item: Caixa de madeira para abelhas sem fer-
rão, modelo INPA, vazias, composta por 3 
módulos cuja dimensão interna de cada mó-
dulo deve ser, no mínimo, de 14x14 cm de 
base e 7 cm de altura, cuja espessura mínima 
da madeira deve ser de 3 cm. As colmeias de-
vem ser compostas pelos módulos de ninho 
com sobreninho e melgueira sobreposta, um 
módulo de fundo e uma tampa. 

UNI-
DADE 

400 

2 
CERA MISTA DE 

ABELHAS  

Item: Cera mista de abelhas, de origem apí-
cola, própria para uso em manejo de col-
meias, destinada à confecção e reposição de 
estruturas internas, devendo apresentar 
composição predominante de cera natural, 
livre de impurezas, resíduos ou contaminan-
tes, com odor e coloração característicos, 
acondicionada em embalagem adequada 
que preserve sua integridade, com validade 
mínima de 12 meses na data da entrega, 
para utilização nas colmeias integrantes do 
Projeto Poliniza. 

KG 50 

3 
PÓLEN DE ABE-

LHA 

Item: Pólen de abelha 
Pólen apícola desidratado, 100% natural, 
destinado à suplementação nutricional de 
colmeias, isento de impurezas, fungos ou 
contaminantes, com grânulos íntegros e ca-
racterísticas físicas próprias do produto, 
acondicionado em embalagem hermética e 
apropriada para conservação, com validade 
mínima de 12 meses na data da entrega, 
para utilização nas colmeias vinculadas ao 
Projeto Poliniza. 

KG 20 

 
7.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
 
(  x ) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026 
 



 

N° e ano da Demanda do PCA: 3076/2026 (emenda impositiva)  
 
(   ) NÃO HÁ  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026 
 
8.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Critérios de sustentabilidade:  
 
As empresas contratadas adotarão práticas de sustentabilidade, de acordo com o Decreto Estadual nº 
4.993, de 31 de agosto de 2016, Capitulo IV, Art. 48. 

 
Permite a subcontratação: (    ) Sim (  x  ) Não. 
 
 
9.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Prazo e condições de entrega: 
A entrega acontecerá 30 dias úteis a partir da emissão do empenho e ordem de fornecimento. 
Entrega parcelada durante a vigência contratual, de acordo com solicitação do fiscal. 
 
 
10.  LOCAIS DE ENTREGA 
 
Lotes 1, 2 e  3: 

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 

Av. Visconde de Taunay, 950 – 4° andar. Ponta Grossa-PR 

 
11.  VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 
(  x ) RENOVÁVEL 
(   ) NÃO RENOVÁVEL 
 
 
12.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CÓDIGO REDUZIDO A SEREM UTILIZADOS: 
 
CR: 298 
 
13.  INDICAR: GESTOR, FISCAL e SUPLENTES DO CONTRATO: 
 
Gestor do contrato:  
Nome: Edson Afonso Maciel  
Matrícula: 31389 
 
Gestor do contrato suplente 
Nome: Fábio Pinheiro de Jesus 
Matrícula: 33397 



 

 
Fiscal Administrativo: 
Nome: Sauiri Ishikura  
Matrícula: 21371 
 
Suplente Fiscal Administrativo: 
Nome: Dilcélia José V. de Oliveira  
Matrícula: 17589 
 
Fiscal técnico  
Nome: Marcos André Aleixo  
Matrícula: 15335  
 
Fiscal técnico suplente 
Nome: Tácia Gomes Bergstein Galan 

Matrícula: 30073 

 
 
14.  GRAU DE NECESSIDADE: 
 
(   ) BAIXO 
( x  ) MÉDIO  
(    ) ALTO 
 
 
Ponta Grossa, 31 de março de 2026 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Miguel Aurélio Droppa 


